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PROPOSIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA N.º 1.157/2025 
 
 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública do imóvel que menciona, para 

fins de desapropriação. 

 

O Povo do Município de Santana do Manhuaçu/MG, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprova a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, nos termos do Decreto-Lei nº: 3.365, de 21 de 

junho de 1.941, art. 5º, alínea “m”, uma área correspondente a 20% (vinte por cento), do 

imóvel: “na cidade de Santana, constante de uma área de terreno medindo cem (100) metros 

de frente por cem (100) metros de fundos, trinta e treis (33) metros do lado direito e trinta e 

treis (33) metros do lado esquerdo, perfazendo um total de treis mil e trezentos metros 

quadrados (3.300m²)” (Matrícula nº: 2.827, folha 17, Livro nº: 2 - H - Registro Geral), 

“localizado na RUA DOMINGOS PIRES, Nº 573, CENTRO, SANTANA DO MANHUAÇU - 

MG, cujo imóvel encontra-se cadastrado junto à prefeitura, sob o nº: 01.01.026.0181.001” 

(AV. 2-2.827 - PROT. 117.164, em 16.04.2025), confrontando com: “Iado direito Shirlene 

Silva Ribeiro, CPF: 063.352.496-42 (Posseira) e Ana Cristina de Souza Assis, CPF: 

637.887.726-20 (Posseira) lado esquerdo com Helena Emerick Fernandes, CPF: 

061.390.506-77 (Posseira) e com o Cemitério Municipal - Prefeitura Municipal de Santana 

do Manhuaçu-MG, CNPJ: 18.385.146/0001-68, fundos com Luciano Ferreira da Silva, CPF: 

028.757.146-78 (Posseiro), Paulo Afonso Fraga, CPF: 599.020.356-04 (Posseiro), Bruno 

Vargas Freitas - CPF: 103.165.386-47 (Posseiro) e frente com a Rua Domingos Pires” (AV. 

3-2.827 - PROT. 117.164, em 16.04.2025), registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Manhuaçu, estado de Minas Gerais, na Matrícula nº. 2.827, Folha 17, Livro nº: 2 

- H, tendo como proprietários: “01) ANA CRISTINA FRAGA, brasileira, comerciante , 

solteira, portadora da Carteira de Identidade nº M-3.697.011 SSP/MG, inscrita no CPF sob o 

nº 599.012.846-00, residente e domiciliada na Rua Major Custódio, nº 378, Santana do 

Manhuaçu-MG; 02) LILIAN SERRAT FRAGA PROVITINA, brasileira, advogada, portadora 

da Carteia de Identidade nº 04308386-4 IFP SSP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 583.437.847-

15, casada em 05 de julho de 1986, sob o regime da comunhão parcial de bens, posterior a 

vigência da 6.515/77, com SERGIO PROVITINA, brasileiro, gerente administrativo 

financeiro, portador da Carteira de Identidade nº 03146504-0 IFP SSP/RJ, inscrito no CPF 

sob o nº492.388.847-49, residentes e domiciliados na Rua Professor Andrade Muricy, nº 24, 

Condomínio Eldorado, Freguesia Jacarépaguá, Rio de Janeiro-RJ; 03) ELIZABETH FRAGA 

RODRIGUES, brasileira, comerciante , solteira, portadora da Carteira de Identidade nº MG-

4.939.911 SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 599.017.216-87, residente e domiciliada na Rua 

Major Custódio, nº 378, Santana do Manhuaçu-MG; 04) PAULO AFONSO FRAGA, 

brasileiro, lavrador, portador da Carteira de Identidade nº M-6.899.710 SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nº: 599.020.356-04, casado em 19 de junho de 1993, sob o regime da comunhão 

universal de bens, posterior à vigência da Lei 6.515/77, com ELCIENE MARIA FERNANDES 

FRAGA, brasileira, lavradora, portadora da Carteira de Identidade nº MG-10.786.810 

SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 027.576.466-48, residentes e domiciliados na Rua Major 

Custódio, nº 366, Santana do Manhuaçu-MG; 05) JOÃO BATISTA FRAGA, brasileiro, 

lavrador, portador da Carteira de Identidade nº M-5.498.102 SSP/MG, inscrito no CPF sob o 
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nº: 715.322.426-20, casado em 24 de outubro de 1987, sob o regime da comunhão universal 

de bens, posterior à vigência da Lei 6.515/77, com VALDILENE BONIFACIO FRAGA, 

brasileira, lavradora, portadora da Carteira de Identidade nº MG-12.344.534 SSP/MG, 

inscrita no CPF sob o nº 031.277.806-64, residentes e domiciliados na Rua Major Custódio, 

nº 378, Santana do Manhuaçu-MG.” (R.8-2.827 - PROT. 117.164, em 16.04.2025), para fins 

de desapropriação, a qual fica autorizada de forma amigável ou judicial.. 

§ 1º. O imóvel mencionado no caput deste artigo será destinado à ampliação do cemitério 

local, que está com sua capacidade esgotada, objetivando atender à demanda da população 

santanense, constituindo-se de relevante utilidade pública. 

§ 2º. O valor máximo da desapropriação será de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), 

salvo em caso de desapropriação através de Processo Judicial, hipótese da qual o valor poderá 

ser superior, notadamente em caso de perícia e/ou outros acréscimos legais. 

Art. 2º. A desapropriação de que trata esta Lei é declarada de natureza urgente para efeito de 

imissão provisória na posse em Processo Administrativo – PA – ou Processo Judicial de 

desapropriação.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária prevista 

no orçamento do Município de Santana do Manhuaçu, consignadas sob os nºs. 

02004.0412210032.132, Elemento 449061, Ficha 88 e Fontes 15000000000 e 17550000000; 

02009.1545200302.013, Elemento 449061, Ficha 318 e Fontes 15000000000 e 17550000000. 

Art. 4º. Faz parte integrante desta Lei: 

a) Anexo I – Escritura Pública da Matrícula nº. 2.827, Livro nº. 02; 

b) Anexo II – Laudo de Avaliação da Comissão de Avaliação do Poder Executivo Municipal.

  

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Ordinárias nºs.: 

1.154/2025 e 1.156/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmra 

Municipal  de Santana do Manhuaçu, 

Estado de Minas Gerais, aos dois dias 

do mês de Setembro do ano de dois 

mil e vinte e cinco (02/09/2025). 

 

 
 

Arilson de Souza Magalhães  
Vereador Presidente da Câmara 

 

ANEXO I  
ESCRITURA PÚBLICA DA  
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MATRÍCULA Nº. 2.827, LIVRO Nº. 02: 
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ANEXO II  
LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
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